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Estimados Pais, Responsáveis, Professores, Colaboradores e queridos 
alunos! 

Com alegria acolhemos cada um de vocês para que possamos juntos
construir nossa caminhada escolar de 2024.

Há 92 anos, o Colégio Sagrado Coração de Jesus – São Borja
promove educação de qualidade, humanizada, inspirada nos Valores
Verzerianos, proporcionando aos alunos uma formação integral no qual eles
são os protagonistas de sua aprendizagem desde a Educação Infantil ao
Ensino Médio.

Este Guia Escolar 2024 foi elaborado com o objetivo de apresentar a
Proposta Pedagógica do Colégio Sagrado Coração de Jesus – São Borja.
Nele, vocês encontrarão o Calendário Escolar, as normas, os procedimentos
escolares e disciplinares, como também os serviços de apoio que são
essenciais para o processo de ensino-aprendizagem e promoção das
relações interpessoais humanizadas, embasadas nos valores verzerianos.

Além disso, as orientações contidas neste guia têm como finalidade
nortear as ações educativas, alinhar e padronizar processos, garantindo
assim, a unidade e a excelência no atendimento. Portanto, ele deverá ser
consultado sempre que surgir alguma dúvida sobre nossos procedimentos.
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Tandra Minozzo Bertim

Diretora 
Colégio Sagrado Coração 

de Jesus

Sabemos que a educação é a base para
uma sociedade, sendo o bem mais precioso que os
pais podem deixar para os seus filhos. Por isso,
agradecemos a confiança das famílias em nosso
colégio e desejamos que o ano letivo de 2024 seja
acolhedor e agradável para toda a comunidade
escolar do CSCJ.

Um forte e afetuoso abraço a todos e que
o Sagrado Coração de Jesus nos abençoe!
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DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

Em 1929, sentiu-se, na cidade histórica de São Borja, a

necessidade da criação de uma escola que, além do ensino-

aprendizagem propiciasse aos jovens uma educação cristã.

Uma Comissão presidida pelas senhoras Darcy Sarmanho

Vargas e Glasfira Vargas conseguiu recursos para a aquisição e

conserto de um chalé japonês, localizado na parte fronteira à

praça principal, onde funcionaria essa escola.

A iniciativa da fundação de um colégio dirigido por religiosas, em

São Borja, foi de D. Hermeto José Pinheiro, bispo de Uruguaiana

e Monsenhor Patrício Petit-Jean, vigário de São Borja.
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No dia 19 de fevereiro, chegaram à cidade as fundadoras da

Escola: Madre Maria Antônia Perini, Madre Josefina Zeni e as

irmãs Inês Astori, Inácia Tombini, Madalena Högliger, Marieta

Libardoni e Gina Bacalli, vindas de Três de maio. Na missa,

celebrada diante da porta do chalé, Monsenhor Patrício Petit-

Jean disse: "o novo colégio católico levanta-se justamente

sobre as ruínas do antigo colégio das missões jesuíticas. A terra

que pisamos é sagrada".

No dia 19 de março de 1932, sob a proteção de São José, deu-

se a abertura do ano letivo, inaugurando-se o Colégio Sagrado

Coração de Jesus em São Borja. Milhares de alunos, oriundos

do Colégio, prestaram e prestam serviço à comunidade,

ajudando a construir a História de São Borja. No mesmo

endereço, desde a sua fundação, o Colégio viu a cidade

missioneira crescer e desenvolver-se.
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EQUIPE DE GESTÃO

Diretora Educacional: Tandra Minozzo Bertim

Coordenadora Administrativa: Carine Loureiro

CONSELHO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO

SOP Ensino Médio – Carla Martins 

SOP Anos Iniciais – Diane Andrade Silva Bastos

SOP Educação Infantil – Zenina Rocha Dorneles

SOE Manhã – Rosemar dos Santos Cecy

SOE Tarde – Graciela Vincenti
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ESTRUTURA FÍSICA DE APOIO

Capela; Laboratório de Ciências; Biblioteca com ótimo acervo
bibliográfico; Projetos Pedagógicos; Sala de Multimídia; Pracinha
de brinquedos; Quadras de esportes; Quadra de esporte coberta;
Sala de brinquedoteca; Ampla área de recreação; Todas as salas
de aula com projetores, climatizadas e monitoradas por câmeras;
Auditório com 329 lugares; Instalações próprias para a Educação
Infantil monitorada por câmeras; Sala de Educação Tecnológica;
Sala Maker e Data Show Itinerante.
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SERVIÇO DE APOIO PEDAGÓGICO

SAAP Manhã- Ivana Reck de Souza 

SAAP Tarde - Michele Donini Mendes

Secretária - Jaqueline Farias Vieira 

Tesouraria – Bianca Vieira Pinheiro, Ivonete Molina dos Santos e 

Rafaela Ferreira 

Comunicação e Marketing: Guilherme Minozzo e Rede Verzeri

11



Ensino Fundamental II 

e Médio:

Manhã: 7h30min às 12h

Ensino Fundamental I:

Tarde: 13h15min às 

17h15min 

Educação Infantil:

Tarde: 13h10min às 

17h10min 

Tesouraria: 

Manhã: 7h30min às 12h

Tarde: 13h30min às 

17h30min 

Secretaria: 

Manhã: 7h30min às 12h 

Tarde: 13h30min às 17h 

Xerox: 

Manhã: 7h30min as 

11h30min Tarde: 13h15min 

às 16h45min 

Biblioteca: 

Manhã: 7h30min às 12h 

Tarde: 13h30min às 

17h15min

SOP / SOE / SAP / Direção: 

Manhã e Tarde: expediente 

normal. 
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ATRASO DE ALUNOS

O aluno poderá entrar no Colégio de acordo com os horários
escalonados. Após esses horários, só será permitida a entrada do
aluno com a justificativa dos pais ou responsáveis, a ser apresentada à
Coordenadora do Serviço de Apoio Administrativo Pedagógico
(SAAP), para autorização.

MENSALIDADE ESCOLAR

O pagamento da mensalidade deve ser efetuado diretamente na

rede bancária e/ou credenciados. O não cumprimento do

pagamento da mensalidade na data prevista, implica na perda

de eventual desconto concedido pela Escola, sendo que o (a)

responsável pelo(a) aluno(a) pagará a parcela com valor

integral. Não é permitida a troca de datas de vencimento dos

boletos no mês corrente. Os boletos são com cobrança

registrada. A renovação de matrícula para o ano seguinte

somente será efetivada mediante pagamento à vista das

parcelas em atraso, caso isso ocorra.
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PONTUALIDADE

- É importante que seja respeitado o horário de entrada e saída

dos alunos, pois os atrasos atrapalham o bom funcionamento

do Colégio e a aprendizagem.

- Todos os alunos deverão cumprir os horários estabelecidos

para as atividades escolares. Após este horário somente será

permitido o ingresso do aluno munido de justificativa dos pais

e/ou responsáveis e prévia autorização do Serviço de Apoio

Administrativo Pedagógico (SAAP).

- A saída de dentro do Colégio será permitida, somente após o

horário escolar, salvo expressa autorização dos pais e/ou

responsáveis.

- O aluno que necessitar sair antecipadamente deverá trazer a

autorização dos pais ou responsáveis e receber a liberação do

SAAP (Serviço de Apoio Pedagógico), caso não tenha

autorização por escrito, somente será liberado após contato

telefônico com algum responsável.

- Evitar faltas desnecessárias, pois prejudicam o rendimento dos

alunos nas atividades escolares.

- O sinal da troca de períodos é um aviso ao professor. O aluno 

permanecerá na sala à espera do mesmo.
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DISCIPLINA
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SALA DE AULA:

Durante o período de aula o aluno permanecerá na própria

sala.

ALUNO FORA DA SALA DE AULA:

O aluno que for encontrado fora da sala de aula

(corredores, pátio, banheiros, biblioteca, portaria, etc.),

durante os períodos de aula sem autorização do professor,

terá o registro de ocorrência feito pela Coordenadora do

SAAP e o professor do período registrará o ocorrido na

ficha de fatos observados.

Em casos de reincidência, os pais ou responsáveis serão

comunicados. Ao aluno atingido pela penalidade de

suspensão será atribuída falta nas atividades curriculares e

extracurriculares, durante o período em que estiver

suspenso e ser-lhe-á oferecido trabalho compensatório das

atividades perdidas.
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De acordo com as Normas de Convivência Escolar do Colégio, as

situações especiais serão atendidas prontamente com o aluno e/ou a

presença de pais ou responsáveis, e ocorrerá diretamente com o(a)

Professor(a) e/ou, Serviço de Orientação e Serviço de Apoio Pedagógico,

e/ou Serviço de Orientação Educacional (SOE), e/ou Serviço de

Orientação Pedagógica e Diretor(a) Educacional. Conforme o caso,

ainda, poderá ser consultado o serviço Corporativo do setor Jurídico da

Mantenedora. As instâncias de atendimento poderão ser alteradas,

conforme a gravidade e a complexidade do caso.

Esgotadas todas as instâncias, em diálogo com a família e após o

direito de ampla defesa da família e/ou responsáveis, poderão ser

tomadas medidas pedagógicas, educativas e administrativas, de acordo

com o fato ocorrido, nos termos abaixo. Situações de exceção, se

necessário, serão encaminhadas ao Conselho Municipal da Criança e do

Adolescente. Todas as situações previstas neste item serão registradas

em documento próprio.

São medidas pedagógicas educativas aplicadas pelo Colégio em caso de

inobservância de deveres e normas impostos ao aluno(a) pelo presente

Regimento, pela Legislação, Contrato ou outra norma de convivência,

as seguintes:

1. Advertência verbal ou escrita;

2. Suspensão das atividades escolares;

3. Termo de Compromisso;

4. Desligamento ou Cancelamento da matrícula.

O Colégio, em consonância com a missão, visão, valores e princípios

Institucionais poderá adotar as medidas pedagógicas educativas acima

descritas quando o(a) aluno(a) desrespeitar as normas de convivência e

outras fixadas em contrato ou exigidas pela Lei, observadas a seguinte

escala de priorização, ressalvada as hipóteses da gravidade da conduta,

que poderá demandar uma pena mais severa:

MEDIDAS PEDAGÓGICAS EDUCATIVAS
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INSTRUMENTOS AVALIATIVOS
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• Instrumentos de Avaliação Atrasados: quando o aluno

faltar ao instrumento avaliativo no trimestre, os pais ou

responsáveis deverão justificar no prazo de quarenta e

oito horas mediante apresentação de atestado médico

junto ao SAAP (Serviço de Apoio Pedagógico). Esse

instrumento será realizado em data e horários a serem

agendados pelo setor, e será realizado em um único dia

para todas as disciplinas.

• Tarefas de casa: considerando a tarefa para casa como

importante retomada dos conhecimentos trabalhados em

aula, solicitamos a colaboração dos pais no

acompanhamento diário.

• Entrega de Trabalhos: A fim de educar para a

responsabilidade, o professor receberá trabalhos

somente no prazo estabelecido.

• Casos especiais dependerão de justificativa a ser

apresentada ao professor que poderá aceitá-la ou não.

No caso de aceitação o trabalho terá menor valor

avaliativo.



OBJETOS PESSOAIS

• Material do Aluno: o aluno é responsável por seu material

escolar no recinto do Colégio. Deverá ter todos os

cuidados com ele, para não perdê-lo ou danificá-lo. O

material de uso pessoal do aluno deverá ser identificado.

• Armários: No início do ano letivo os alunos do Ensino

Fundamental II e Ensino Médio recebem um armário com

sua respectiva chave, sendo de inteira responsabilidade o

bom uso do armário e a entrega da chave no final do

ano.

UNIFORMES

• O uniforme completo é de caráter obrigatório, por isso, a

participação dos alunos nas atividades escolares é

condicionada ao uso devido do mesmo.

• Para as aulas de Educação Física, o uniforme é

obrigatório sempre.

• Faz parte do uniforme: camiseta, moletom, jaqueta ou

casaco (com identificação do Colégio) calça, bermuda

azul marinho ou jeans azul escuro ou preto. Não será

aceito o uso de casacos ou jaquetas coloridas.

OBS: Jaquetas e casacos serão permitidos também nas

cores preta e azul marinho (sem estampas)

• Sugere-se que os uniformes sejam identificados com o

nome do aluno.
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CALENDÁRIO ESCOLAR 2024
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CALENDÁRIO DE EVENTOS 2024
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DATA ATIVIDADE

19/03

19/04

Aniversário do CSCJ

Encontro de Lideres da Rede Verzeri em Ijuí

04/05 Homenagem as Mães

06/05 a 17/05

20/05

25/05

24/06

08/08

10/08

29/08

31/08

07/09

27/09

22/06

09/05 Missa da Família

Avaliações trimestrais

Avaliações de 2º chamada

Conselho de Classe

Festa Junina

Festa do Sagrado Coração de Jesus

Missa da Família

Homenagem aos Pais

15/08 a 28/08 Avaliações trimestrais

Avaliações de 2º chamada

Conselho de Classe

Desfile Cívico

Mostra Científica da Rede Verzeri em Ijuí



CALENDÁRIO DE EVENTOS 2024
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DATA ATIVIDADE

25/10

29/11

30/11

03/12

12/12

17/12 e 18/12

19/12

06/12

27/11

Torneio de Robótica da Rede Verzeri

26/11

11/11 a 26/11 Avaliações trimestrais

Missa de Ação de Graças – Concluintes 9º e 3° ano

Avaliações de 2º chamada

Formatura – Ensino Médio

Conselho de Classe

Formatura – Ensino Fundamental II – 9º ano

Formatura – Educação Infantil

Natal Luz

12/12 a 16/12 Revisão de conteúdos para 4º prova

4º prova

Conselho de Classe final
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